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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO 

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA

Of. n° 224/19 -GPC Carazinho, 02 de setembro de 2019.

Excelentíssimo Senhor,

Ver. Daniel Weber,

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

CÂMARA MUNICIPAL 
DE CA

Protocolo nA_ 
Hora /l-S’.Si

0 2 SEI. 2im

Responde OP n° 296/2019
cMaãC/

W1Res.^
Ass.i.

Senhor Presidente:

Ao tempo em que lhe cumprimentamos, reportamo-nos ao ofício 

supracitado para encaminhar o ofício n° 119/19 recebido da Secretaria Municipal da 

Saúde e Vigilância Sanitária, contendo as informações solicitadas no Pedido de 

Informação n° 296/2019, referente a contratos com clínicas de reabilitação.

Atenciosamente,
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/ Prefeito
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Avenida Flores da Cunha, n° 1264, Centro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRL

Carazinho - Capital da Hospitalidade e da Logística AíyyiíKliSTRfíCfíò

Ofício 119/2019 - Diret. de Contratos Carazinho, 29 de Agosto de 2.019.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo, o que fazemos com muita estima e apreço, 
servimo-nos deste para responder ao solicitado através do OP N° 296/2019, 
conforme o que segue:

1) Pacientes em tratamento no contrato com vigência expirada 
em 10.08.2019: ——

1.1. Antônio Marcos Vieira dos Santos
1.2. Cássio Weber
1.3. Gabriel Moreira da Silva
1.4. Luciano Schossler 

2) Referente à realocação dos pacientes acima mencionados, o
paciente Gabriel Moreira da Silva tinha alta programada para dia 

14.08, devido a isso, na visita dos familiares no dia 10.08, a mãe já o 

trouxe para casa. Os demais pacientes, tendo em vista o não- 

interesse da Clinica Novo Começo em aditivar o contrato, cuja 

vigência expirou em 10.08, no valor consoante o Processo Licitatório 

N° 082/2018, Chamamento Público N° 004/2018, para o qual a 

Clínica credenciou-se, porém, por ocasião da renovação 

contratual, a mesma apresentou proposta infinitamente superior ao 

valor credenciado anteriormente, ou seja, R$ 275,00/dia, conforme 

proposta datada de 05.08. Diante a proposta apresentada e, tendo 

em vista a obrigatoriedade de primarmos pelo princípio da 

economicidade, não poderiamos de forma alguma, celebrar termo 

aditivo ao contrato com a Clínica Novo Começo, uma vez que 

somente poderiamos aditivar o contrato nos valores do 

credenciamento em tela, ou seja, R$ 111,17. De outra banda, não 

poderiamos deixar nossos pacientes desassistidos. Isto posto, a 

equipe responsável pelo Setor de dependência química, passou a 

procurar outra Clínica que se dispusesse a credenciar e receber 

nossos pacientes pelo valor possível no Processo Licitatório N° 

082/2018, Chamamento Público N° 004/2018, e a Clínica que 

aceitou os valores possíveis foi Centro de Reabilitação Carbonel - 

EIRELI, Centro de Tratamento em Dependência Química Coração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRLSmSS

Carazinho - Capital da Hospitalidade e da Logística

de Mãe, na Cidade de São Leopoldo, a qual já recebeu 

anteriormente pacientes de nosso Município. Todos estes trâmites, 
deram-se no final de- semana, pois os pacientes foram transferidos 

no dia 10.08., dia do término do contrato.
Quanto ao envio de cópia do contrato, somente poderemos 

enviar o mesmo, após o credenciamento da referida clínica, pois os 

documentos necessários para o credenciamento já foram enviados 

e devidamente aprovados e a vistoria clínica está agendada para 

o dia 05.09, pois a visita técnica só é feita após a aprovação da 

documentação de credenciamento, o que não poderia ter 

ocorrido previamente tendo em vista a transferência dos pacientes 

ter ocorrido em dia que não era de expediente e nem havendo 

tempo hábil, mas mesmo assim, a diretoria de contratos, solicitou 

previamente à Clínica, todas as certidões negativas e alvarás 

vigentes, visando assim a qualidade dos serviços que seriam 

oferecidos aos pacientes e também é imperioso informar que já 

tivemos anteriormente, pacientes de nosso município internados na 

Clínica Coração de Mãe.
Após a realização da vistoria clínica por parte da equipe do 

Setor de Dependência Química o Relatório da vistoria será enviado, 
juntamente ao Contrato.

Sendo o que se apresenta para o momento, enviamos cordiais 

saudações, colocando-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que 

se fizerem necessários.

3)

4)

A
Anelise Sféhelf Almeidar

pjcüxâ SecretWiaAÍfón. Da Saúde e 

Vigilância Sanitária
'Ana Elisa da Silva Pádua

Diretora de Contratos - Secret. Mun. 
Da Saúde e Vigilância Sanitária

Exmo. Sr.
Milton Schmitz
DD. Prefeito Municipal 
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